
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO AMAZONAS

Procedimento Administrativo n. 1.13.000.000587/2012-95 
Objeto: Contratação de operador de reprografia e digitalização para PR/AM

Trata-se  de  procedimento  administrativo instaurado  para  viabilizar  licitação 

objetivando a contratação de operador de reprografia e digitalização, conforme Memorando n. 

141/2012/CA/PR/AM, de 4.5.2012, de fls. 02/03, da Coordenadoria de Administração.

O  expediente acima  expõe,  em síntese,  que:  (i) optou-se  pelo  Outsourcing,  no 

âmbito da PR/AM, mediante adesão a Ata de Registro de Preços nº 66/2011 (Pregão n. 51/2011) 

providências viabilizadas no âmbito no  Procedimento n.  1.13.000.000508/2012-46;  (ii) a  Ata não 

contempla a contratação de operador para realizar o trabalho de reprografia e digitalização, razão pela 

qual requereu autorização ao Procurador-Chefe para tal.

À fl. 03, consta autorização do Procurador-Chefe para deflagração do certame.

Despacho de  fls.  04/05,  de  18.6.2012,  apontou-se  a  necessidade  da  adoção  das 

seguintes providências: (a) juntar os autos atos normativos de nomeação do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio; (b) 

extrair cópias do Procedimento n. 1.13.000.000508/2012-46, notadamente: (i) fl. 27: Ofício MPF/PGR/SG/n. 1209, de 

31.5.2012, no qual o SG/MPF, em atenção ao expediente de solicitação de recursos de fls. 12/13, encaminha cópia do  

Relatório Técnico n. 016/2012-DIAU, elaborado pela Divisão de Atendimento ao Usuário/CST/STI/SG, acostado às fls. 

28/29,  sinalizando a  liberação de recursos,  a  saber:  (a) R$ 5.502,35:  para  adesão a Ata de  Registro de Preços n. 

51/2011; e  (b) R$ 2.035,00: para contratação de operador, tendo em conta o menor valor da cotação apresentada pela 

empresa  CENTERMAX.;  (ii) Cópia  do  último despacho  no  PA;  (c) juntar  aos  autos  minuta do  Edital e  demais 

documentos; (d) remessa do PA para análise da Assessoria Jurídica da PR/AM, para os fins do art. 38, parágrafo único 

da Lei n. 8.666/93 (parecer).  

Às fls. 06/07, contam atos normativos de nomeação do Pregoeiro e Equipe de Apoio.
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Às  fls.  08/10,  consta  cópia  de  despacho lavrado  no  Procedimento  n. 

1.13.000.000508/2012-46 (Outsourcing).

Minuta do Edital e anexos de fls. 11/25.

Parecer de fls. 26/29, de 20.6.2012, a Assessoria Jurídica da PR/AM aponta, em 

síntese, a necessidade de (i) carrear aos autos documentação do PA para adesão ao Outsourcing e (ii) 

implementar correções formais no Edital.

Despacho de fl. 26, de 21.6.2012, o Procurador-chefe aprovou o Parecer acima, 

na integralidade.

As observações no  Parecer foram atendidas, conforme  Despacho de fls. 331, de 

22.6.2012 e documentos carreados aos autos de fls. 32/48.

Novas instrumentos normativos de nomeação acostados à fl. 49.

O  procedimento  ficou  suspenso,  em  razão  da  indefinição da  adesão  à  Ata  do 

Outsourcing, face entendimento do Tribunal de Contas da União.

Entendimento mudado, retomou-se as providências com o Edital de fls. 50/79.

Publicação do Aviso da Licitação – fls. 80/81

Ata  da  Sessão de  fl.  82,  de  3.12.2012,  aponta  que  não  houve  interessados  no 

certame, restando, portanto, deserta a licitação.

Despacho de  fls.  83/85,  de  3.12.2012,  sugeriu  a  renovação do certame com a 

ampliação da pesquisa de preços.

Parecer de fls. 86/87, de 5.12.2012, pela renovação.
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Cotações de preços acostadas às fls. 93 e 95.

Publicação no DOU de fl. 101.

Nova sessão foi realizada em 3.1.2013, conforme Ata de fl. 179, tendo comparecido 

a  empresa  TAWRUS  CONSERVAÇÃO,  SERVIÇO  E  EQUIPAMENTOS  ELETRÔNICOS 

LTDA com proposta escrita no valor de  R$ 2.034,22 (dois mil, trinta e quatro reais e vinte e dois 

centavos),  iniciando-se  negociação  direta,  a  empresa  ofertou  o  lance de  R$  1.930,00 (mil 

novecentos e trinta reais). 

Relatório  de fls.  180/182,  de 3.1.2013, o pregoeiro  adjudicou o item a empresa 

TAWRUS CONSERVAÇÃO,  SERVIÇO  E  EQUIPAMENTOS  ELETRÔNICOS  LTDA,  no 

valor mensal total de R$ 1.930,00 (mil  novecentos e trinta reais), tendo em vista que o mesmo 

possui valor compatível ao praticado no mercado local, conforme cotações constantes dos autos de 

fls. 93 e 95 e, ainda, ajusta-se a dotação orçamentária disponibilizada de fl. 45. 

Decisão de homologação de fl. 186, em 8.1.2013, publicada no DOU – fl. 187.

Parecer ASSJUR/PR/AM n. 10/2013 de fls. 193/195, de 28.1.2013, opinou pela 

anulação  do  Pregão  n.  09/2012,  em  razão  da  ausência  de  pluralidade  social da  empresa 

TAWURUS e recomendando  deflagração de novo certame., no que foi acolhido, nos termos do 

Despacho de fl. 196.

À fl. 197, consta notificação da empresa, recebida em 1.2.2013, para manifestação 

quanto ao  Parecer ASSJUR/PR/AM n. 10/2013 de fls. 193/195, prestigiando-se o contraditório e 

ampla defesa.

Foi concedido dilação de prazo à empresa – 05 dias úteis, nos moldes do despacho 

de fl. 198, em 4.2.2013.
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À fl. 200, consta publicação no DOU da deflagração de novo certame licitatório 

–  Pregão  n.  01/2013  –,  em  atenção  à  recomendação contida  na  parte  final  do  Parecer 

ASSJUR/PR/AM n.  10/2013 de fls.  193/195,  utilizando  o  mesmo procedimento,  por  economia 

procedimental.

Ata  da  sessão  de  fl.  201,  em  15.2.2013,  reportando  o  não  comparecimento  de 

nenhuma empresa.

É o breve relatório do  Pregão 01/2013, em 15.2.2013.

A  PR/AM já  efetivou  a  implementação  do  outsourcing,  restando  pendente  à 

contratação de 01 (um) operador para realizar atividades de reprografia/digitalização, objeto do 

presente procedimento administrativo.

Tendo em conta  que  a  presente  licitação  restou  deserta,  encaminho os  autos  a 

Vossa Excelência, com as sugestões abaixo:

(a) Realização e ampliação e atualização da pesquisa de preços de fls. 93/95.

(b) Após o cumprimento do item acima (a), renovar a presente licitação, com a urgência.

Sendo assim,  encaminho o  procedimento licitatório a Vossa Excelência  para a 

adoção das providências cabíveis.

Manaus-AM, 15 de fevereiro de 2013

  

SEBASTIÃO RICARDO BRAGA BRAZ
                         Presidente da Comissão de Licitação da PR/AM

Pregoeiro da PR/AM
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